
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer  informações  sobre  a  previsão  de
conser to  ou  subs t i tu ição  da  cadei ra
odontológica ou do compressor da unidade de
saúde da família Eldorado
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicitar  as  seguintes
informações: 

A Secretaria tem conhecimento de que a cadeira odontológica e/ou o compressor da USF
Eldorado estão inoperantes ou com funcionamento comprometido? 
Existe previsão de conserto ou substituição desses equipamentos? Em caso afirmativo, qual o
prazo estimado? 
Foi realizado laudo técnico ou vistoria de manutenção  nos equipamentos odontológicos da
unidade? Encaminhar cópia, se houver. 
Há processo de aquisição em andamento para reposição de equipamentos odontológicos em
unidades de saúde? 
A unidade comunicou formalmente o problema à Secretaria? Em que data e por qual meio? 
O atendimento odontológico encontra-se parcial ou totalmente suspenso em razão da situação
dos equipamentos? 
Quais medidas estão sendo adotadas para garantir a continuidade dos serviços odontológicos
enquanto o problema não for solucionado? 
Há registro de outras unidades com equipamentos odontológicos inoperantes? Existe plano de
manutenção preventiva periódica? 

  
JUSTIFICATIVA 
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Para conhecimento e  com base nas  atribuições  e  funções da Câmara Municipal  de  Cuiabá com
previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para conhecimento
do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Cuiabá as
informações supramencionadas 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de julho de 2025.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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